
PODER JUDICIÁRIO

COMARCADE iliíLJÍlLjxAXíL^ ■*“’1”

JUÍZO DE DIREITO _______________________________

-J , JlIO O óa?O
PreuilontG cia Capara khnicipal de 3uo don?alo J m: u-rMofo

Solicito de V.Sa. as necessárias providências, no sentido de determinar que 

se desconte mcnsalmcnte, a partir do mês '--0 v^hORbiXi v ca Çí íMi,c ''-iva)

dos _Vli21íàAÍl-2LL2í2íL-Aá£ÍlÍJLQ^  _________________________________  auferidos pelo

Sr. JQ3£jUnL£E^^___________________________________  

a importância correspondente a 19/” (dcaeMOVe por c/nto ) 

______________________________________________________ , quantia que deverá ser paga à 

beneficiária 42^iíílíí/L-2*2i±i—, 

a título de alimentos. Do£ird. !;ivo3o

Solicito, outrossim, as necessárias providências, no sentido de que seja este 

Juízo informado, com a maior brevidade possível, a respeito dos rendimentos totais auferidos 

pelo acima mencionado senhor, recebidos a qualquer título, bem como os descontos a que por 

lei está sujeito, sob as penas do art. 22 da Lei n. 5.478, de 25 de julho de 1968, que tem a seguin­

te redação:

Constitui crime contra a administração da Justiça deixar o empregador ou 

funcionário público de prestar ao Juízo competente as informações necessárias a instrução do 

processo ou execução de sentença ou acordo que fixe pensão alimentícia.

PENA: - Detenção de seis a doze meses, sem prejuízo da pena acessória de 

suspensão do emprego de trinta a noventa dias.

Fica bom claro que o percentual acima incidirá sempre sobre os vencimen­

tos totais, atuais e futuros, deduzindo-se, tão-somente, os descontos compulsórios.

Jão Gonçalo dou Caapos-Bao, 01/12/1998

Saudações


